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Ementa: Dispõe sobre o Relatório Circunstanciado e 
Conclusivo da CPI 
referente à PROVIVA - Ação Social de Ivaioorã, Estado do 
Paraná e dá outras providências.

Comissão Parlamentar de Inquérito,

C

A Câmara Municipal de Jvaiporã, Estadc do Paraná aprovou e a Mesa Diretora 

promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO

Art. Io. Fica aprovado na íntegra o relatório conclusivo apresentado pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI), instaurada sob a Porcaria n°. 10/2012, por meio do 

Requerimento nü 32/2012, aprovado em Sessão Ordinária do dia 2^/05/2012, conforme Ata 

n°. 2.955/2012, referente à PROVIVA - Ação Social de Ivaipoiã, -í devidamente aprovado 

pela maioria aos membros da comissão em reunião realizada no dia 21/08/20) z.

Art 2o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidênda da Câmara Musaíripíd de Uvaiporã, aos vinte c oito 
dias do mês de agosto do ano de âoi& mil t doze.

EdivaWtCApareci do Mon tanh eri

SecretúrioPresidente

Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-3149 / Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



r Pl>4. .,C A DO(A) NÓ JORNAL

■^llv.kLi^YvLu cUy ~YtetL-___
N.° G 4 GPi pág. J ^

r
*

1

:^sifílaâos(^nbiinack}rK/rte.GGm- -1 ^ "PUBLICAÇÃO LEGAI TRIBUNA DO NORTE c
Quinta-feira, 30 de Agosto de 20T

m*y\ -MlMKWI ?»*««*> »-*•<Ssr»,*C Am ARA DE VEREADORES DE IVAIPORA 
ESTADO DO PARANÁ PREFEmid
BKSOLUCAO N- W/MU

liADM
r-au «ktu

AMtanu: DapSc «3lB« o RiUrtno Dmocuciado o Cartiai» (k CPI - 
Comiola Pariram Je lajuírilo, ic/cmo 1 PROV1VA - Açío Sackl dt 
Ivuporl. budo do Parui e dé ouüu pn/vldfocits.

A Cimm Municipal de Ivaipoei Balado do Pirvid apiocou c a Mcaa I>moca procaulfa a ac|umle.

ZH
copaj.

IBS#"'
CLAUSULA rUMEim
Fica pnirrogaiio por nuis í «------------------«3 OOD.OO
auúiuura do Aditivo. 
aJUSULASeCUNDA

RKSOLUÇÀO

Art. I-. Fica aprovado na tolepa o iclatocio concloovo aprwcmado pda Comiaelo Partarocnur dc laqutfflo (CPI), 
narannda »* a Portara rP. 107012, por melo do Kequenrocna] tf. J27012, aprovado em Semlo Ordjdni do du 
2&W20I2, CTofcrtne Au Tf 2955/2012. rtfeierae àPSOVIVA - A<io Social de Ivarpod. e derlckmeaa provado 
pela nuiorUdoa metobroa da coonlalo ttn rtumio roalóada nodi 2I/0W0I2.

Ari. 2*. Lata Rooluçio entrará em »igor na dala ik ou publicaçáo.

Art T - Ac>ogam-*r aa tí««pc*>çôa ewi «Mtráno

“ 1 ■■kCMClPAL
E fair calarem piBra c coitcaatta I 
03 (trial naa «uau e mOracjAa^

Cabbcrr fc Pmldtaeti da Cdaaar. Maaidpal dr leopard, aaa rlale e ate dial da >b áa! 
aaadadabmlladaaa.

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANA

Edívaldo Aparecido Moraan/icn MinoHort
Dai. Jtuooojo DECRgrorrsiiMiiPreaiòeale I* SecraCirta

Municipalf Abrr fitchaj Ailirmaal SupirnKnlar por Ftcvaao de 
Amradacio ao valor de aat RJ 967,71 (ooveceaaoa e 

k o aeae
crfirciAca e dd oulraa prondénciaa

O PRKKVJIO DO MUMClnO D* APUCARANA, EOT ADO 
DO PARANÁ. JOÀO CARLOS DC OIJVCIRA. NO USO DAS
ATRiunçOes quk lhe sào conferidas fii> iju 
orgAnjca DEAHIINICIPH);

í e am oealavoaX coafcnnePREFEITURA DE VEREADORES DE IVAIPORA 
ESTADO DO PARANA

i

««.i»

-a------------- MlflUM»

« FiJON A
• 2 f Tnttnuksc

AT c .UariJHOElPKAQMTOOEím.
Aíre tm Oádb Adcwnd tapead a dd u*ae provaldroav

A Câmera de Varaadom da Nadxrl. Eakdo d) Paraná, apwai • Eu PraUo lAnodai. aancaro a Mfpdda lat

AAV HcaoPcdar coaadlro aácroaro fl atr» oc ccraráa exardoo Inaxmo jn Cimfc Ataria f^aoal, na fcanda 0a 
MRJ 770*100 PartoatMaii«^,daMrtaa*^d»çlaidafcnl»«eacRa»rdbaMM*adilXw*)
Progns ara cacuçdc ardeana ramidcaçdo Radar

15?li ^Eva Aparecida Lemak 
CPf: 7MJ7ÜW-M

DBCRTTA>

Art. r. Fica ater» crie*» adiciona! luptormnlar no valor dc RJ 967,71 
(ocrvrccnaoc c romema e soe read e acreaiu c im ccntavoa), pan reforço de droedea d> orçacrmlo vmae,
on cocfoonnWlc oora o «tigo 40, 41. I o 4?, da 43MH át 17/03/1964, c. «drd 4* U (k Ui 
Mumc^Rl i)2,265/20ll.de 20 dede/embrode 2011 (l-e« Orçamentám Anual), conw regue:

Kiflto H. MarcAU
QABc IS.535/nt
Prarvadar Jarttfk*

.-.-C
BHBFICAdto [Sul, ÍSApjatoddJOl ii'A COC J iXL XO] 0 COC' míioria «jHap/i. ct sano t2 - Padey Ewtira

mi»* hxjxc í ca
n .h: Rtc; HMCniLMEDUCÁCM}

BMUCJO
«2-10 - Searetarfar da MalSer c Fa-llia
11 J3<J(mx»29 JM - GermeJo d. EaarIM *6.12.361.
Foate de Rrcirnoa. 31IP6 - Corv, »S3/2«1I - STM/m - ÇKF 259-4
(l6331)4.d.90.52.ÕÒ-EiimpaniCTirMeNfatenal Pcrmaneoto_________
topáf—.... , - . ., ~ ;------

TOXMAMA Id f N3N01 ijiaAITNfdlW *6123610017.1 m1/ ">1 XI’XIX
«UM**

IMMJ1ENCAO FUNDAfeOfTAL 967,71

. JítêDESPESA DE
4600*00 K.TO'n, HtWCSRAS
43«XI AftJCAÇAQDnEfÃ"

Alt 2* - Cano rccurao para cobertura do afoito aberto no artigo antena, liem 
indicado o cicctao do arrecadm^o. a aer verificado na fonte 838. no» termoa do mtijeo 43 5 I* 11 c 
i 3* da Lei 4 320/64 dc 17iTB/l964.

y ii * ■^folbworoa.. 01104 270.001* O» eelrtram o MAUm 
75.746J2VI601-36,iota: 27aaojo

APUCARANA
Art.? ft»afortadsoPceWbaonoUna*tbcUrnsHmo Ftoin*da20Kla20t3oPii*BdKn*«i)j«E Emcra. KT CObTTÜÇAOI 

per pncuraàx legal UOal Art 3” - Revogam-se aa dispoaifoies etn centriirio.

Maaddpio de Apucaraaa, nn 29 de ar*o de 2*12.

ro
CÍDOO

wrac iOSKo;. ka/calET cenCralo piadUvo aonca *
CLAiauiA nntnu 
RoCcaMn, ando 
rve nlakde * TMEMai
77/12/2012. raa 
OdUJULdJíCtTÍRd

12361 on 3 coc :v<
V-12.361.01117 OO» • m lavciota vu! neuoci 

^oorMOowiMai j get »«e * «ulua » Joio Cmtía, ir Ofovira 
rrrfrào Uojdd/mi

12361*172012- umuTBCtoooENStnRoouffinA
éi

A/tr CamiaoiKatwiatiotjitBoddbtniwfcroanportinot.kioEaacidroUrÉÉfoauíatMoiidfeRaadratv/Mtet

nmmx 13u»»..)m-a Vd raa»; *»da de «otonart <k «na a çcerçfc crçmMk

WaUomvo PopoMuk 
Sotrairio io CaUo PúbücM£ APMSPVTACiO K «OrtRTAJ PAIA TOXS • B 

k*OffTAA CCNSTATOU-tt A HKMAiJIMDC DAS

k cCNsrmaíma do fRccsssn i ioiatObjo, ixa)

riutradMpaiMM»

[12còcnc

ÍA*«Sen«cMdiTaiaèiia-Pfoada

For*
04 *6 12 361*17.2.012 ■ UandencSodolitmo DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FXERClaO DE 2612
338036* 64- 01104
44 9001* Cima I otm ^ COM «A» *CVJ nCBfW CQPSTARTES LíOn

ca< oa PRAToa t as isrecmcAcCiB otostai ■OT1236100172016- Etcok
txceasode

Anecadaçfc
Vcnfiank)

UK» Centrara.. Arrecadado aid 
08/2012

01104
Excesao Ulilizado 

até 08/2012
vS3bi moa770066* tfrm

AAT Rarçg»daai3ifoteaÁéeBarecrr»»».iaralBai»artaTivtyrmdra»dMrapubkacdD

oora ii rSmii****1 ,p™hfc  ̂Bt*,, G-*™* ® n--°'“ ^ ^,lí0,o  ̂“ ^ ** "^ *
A B C-(A-B)

Te
■ora RJ 93.187jSI RJ 92.219^0 RJ 967.71IraApraaeUalavéCM

CEE: 7*45763»4t
Ot rocunoa provém de Excesso de Amcadfoio verificado na foste 838 - Conv 

053/2011 - SPM/PR - CEF 259-4, a toem Creditadaa em conta carente especifica.

Mu*id|ila de Apuearana, nu 2» de senado de 2*12

Cada Jsdfo*
SoperiMendeMle  d* Gatio e CooaroU

»afoprssdraOr*d dada 
PM,UndpO Edb A

OAB; UJHn
Precarwkr.

•í+mbêcmtepvccmçüm.
WCAÍANA. maToau.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
ESTADO DO PARANÁ

cAmara municipal de rosário do ivaí
ESTADO DO PARANA

AMENTO DE APUCARANA 
[DE LICITAÇÃO 
RGÀO 07/2012
I CONHECIMENTO DE QUEM 
FA MODALIDADE PREGÃO 
krRATAÇÀO DE EMPRESA 
t ao [Nsrmrro de 
WEJAMENTO DE APUCARANA 
)A GUARDA MUNICIPAL) POR 

OGADA.COM ARRIMO NO 
1 LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
I AR PREVISTO NO TERMO DE 
URA DE DANOS MATERIAIS A 
PREFEITO EM 29/08/2012. QUE 

CER JURÍDICO N“ 760/2012, DA

ATA DA SKSSAO DO FRECAO PHZSC74C1AL 
UCITAÇÀO N.-4*2812- FM MR 

FRÍCÀO FRESENCIAL N." 1*2*12 - FMMR 
SISTEMA DE REGISTRO Df. F^OS N." 12/2612 - FMMR
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Art 2" - Bala Pureana entra eu vigor na dara de tua publicrçdo. revogando ar dútjofiçâea em cradrdrw
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i'Para o ilrni de N- I (Prttoao loa! Mixilir):

SOI PRÓTESE DENTARIA LTDA - ME com o vala total dc RJI00.00 
Para o item de .V 2 (Prdteae Total Mandibulii):
SOI PRÓTESE DENTARIA LTDA - ME can o vala toai de RJIOO.OO 
Pano itrm de N“ 3 (Pifoeae Parcial Removível Maailar)
SOI PROTEST. DENTARIA LTDA - ME con o vala total de RJIOO.OO 
Paia o item de N* 4 (Prótese Parcial Removível Mandibular):
SOI PRÓTESE DENTARIA LTD A - ME com o vala total ik RJ 100,00

Manoel RibaL 28 de Agoato de 2012

.AmanTdn Caraeirude Carvalho 
Pregoeiro- PortariaO2/2012de05/01/2012
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DATA 9 ara
Uiítcio da <3ru.i Mumapal de Rordnu do Ival, Eoafoido Panmd. na 29diaadontíaik ageelode 2012

I3LANU oias numÁ 
Frcrideote d* Cleura Mmiciçal
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